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EI,At BObzea criação ao
nznioipal de

e mitras

DA CINARA

PAI, USO SUASATRIBUTESUE '
SIO CONFERIDASPOR PAZ SATR A

EROVOU O
- Picacriadoo MTICIPAI, SUSTENIL

vinculado Secretaria de
coma finalidadedepromovero doIfunic{—
pio de Angélica, através do apoio a
e proáetoe definido e Plano de
mento Sustentavel.

—Constituem—EE recu-Ts0B financeiros do
—as dotações constantes do do e ae trang—
fer•ênciag efetuadas Prefeitura Municipal
OBrecUrBOS oriundos de convênios, a:20rdog e contrat0B c2
lebrados com instituições e privadas;
dotações, legadas e contribuições;

—a oriunda de aplicações finarneirag;
o poganento dos atinos ernrecursos ao

e prestados ?refeitura
rudos a rE]horament0, atividade
eua•ia do ;

&correntea da alienação de material',
considerados insew{veis de ao'

—outros ae qualquer que trangQ
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O lei

ng 4320 ae 17 ae ae 1997.

noa O a aplicações
rae r» datena oficial dog

ta este deede que rio rema Interferir ou

Ca Baldoo

de cada exem{cio, Eltonaticanente transferi

Cg Ñcurgog do a:

em eascie destinado nguigição de e

de bens e vista ou a n•azo;

vedada contratação de a qualquer t{tv-lo
com recurcos do

un uni te de (quinze

cento) dos recursos finarne±rog do para

aaE irrv-e atinentos ou custeio, vimuIadaB obrigat2
riemente do funao.

—CB critérios pora a corneegño de EnarEianent0,
e Ellbvonção, bem como a caracterização doe
rios, estabelecidos, através de Ñg01uçE0,

Diretor do ouvido 0 Congelho

de Sustentável —

nomeado por ato do Toaer Executivo e

gaintee

Secretá•io

— eon—lheiroa emolhidoa eo:ranldade,
dc e outÑ ao
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Artigo O dotado de art:omnia e
contábil de coa'

a legislação
O a±+eg de tantosArtigo 80
quantos cada deleg

obdetiV0B, eescie de
finarceiz•os, fornas de amortização , cono a ca—

racterização
A dotação irácial doArtigo 9a

ci pal no ano de 1998, ern preposição que erviadg

nara

— OE recursos do depoeitad0B em contasArtigo 10

mdpriag, programa, cujo Baques zerão admitidos neciian—
te cheques assinados, pelo presidente e te—t

cudas prestações de contas feitas, regular—

nos prazos da

O Poder Bxecutivo do rmlnic{pio regultrnento.r6 a leiantigo 11 -

de 30 (trinta) dias.
— Tei entrará em Vigor na data de Na publicação, revogeArtigo 12

des aa disposições emcontrário.

S.S da de Anc61ica—T'S

Em, 15 de Outubro de 1997.
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